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  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 
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SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJU
Secretário: Evandro Garla Pereira da Silva
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Tel.: (91) 3110-2558/2552

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente: Fernando de Souza Flexa Ribeiro
Tel.: (91) 3224-2663/98116-9087 (secretária) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO PARÁ - CODEC
Presidente: Lutfala de Castro Bitar
Tel.: (91) 3236-2884/3205-4704 

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO 
DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Daniel Freitas Nascimento 
Tel.: (91) 3217-0524/0500

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: Raimundo José Pinheiro dos Santos Junior
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SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: José Fernando de Mendonça Gomes Júnior 
Tel.: (91) 3202-8514/8567/8400

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Manoel Carlos Antunes
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO
Diretor Geral: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.: (91) 3110-8450/8453

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
E INTEGRAÇÃO REGIONAL - SECIR
Secretário: Fernanda Regina De Pinho Paes
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET
Secretário:  Victor Orengel Dias
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FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA
Presidente: Marcel do Nascimento Botelho
Tel.: (91) 3323-2573/2574 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Tel.: (91) 3344-5438/5201/5411

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Cássio Coelho Andrade
Tel.: (91) 3201-2320/2312/2320

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - SETUR
Secretário: Jose Eduardo Pereira da Costa
Tel.:(91) 3110-5003/5022/5000
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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

Protocolo: 1196153

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

 

DECRETO Nº 4648, DE 09 DE MAIO DE 2025 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 41.696.927,63 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025 
 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 41.696.927,63 (Quarenta e um milhões 
seiscentos e noventa e seis mil e novecentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos), para atender à 
programação abaixo: 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

111060412212978314 - Casa Militar 02500000001 339014 50.000,00 

111060412212978314 - Casa Militar 02500000001 339015 516.608,31 

151011339215128421 - SECULT 02500000001 339039 610.000,00 

161011212215117674 - SEDUC 02500100102 339039 2.167.244,36 

211010618115108993 - SEGUP 02500000001 339039 200.000,00 

291012678214867429 - SEINFRA 02709000025 449092 1.656.699,66 

291012678214867432 - SEINFRA 02709000025 449092 33.343.300,34 

362011412212978338 - Fundação ParáPaz 02500000001 339037 662.683,18 

362011424415002263 - Fundação ParáPaz 02500000001 339037 582.133,24 

362011442215008817 - Fundação ParáPaz 02500000001 339037 859.039,64 

592011412212974668 - IMETROPARÁ 02500000001 339030 117.443,87 

792031854115278365 - FCA 02759000016 335041 930.000,00 

862012612212974668 - CPH 02500000001 339030 1.775,03 

  TOTAL 41.696.927,63 
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964. 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 09 DE MAIO DE 2025 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

HANA GHASSAN TUMA 

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  
 
 
 
 
DECRETO Nº 4649, DE 09 DE MAIO DE 2025 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 23.161.172,03 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025 
 

 
DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 23.161.172,03 (Vinte e três milhões cento e 
sessenta e um mil e cento e setenta e dois reais e três centavos), para atender à programação abaixo: 
  

 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

291012678214867429 - SEINFRA 01500000001 449051 7.816.557,60 

291012678214867430 - SEINFRA 01500000001 449051 328.392,34 

291012678214867432 - SEINFRA 01500000001 449051 10.865.284,59 

362011424415002263 - Fundação ParáPaz 01500000001 335041 320.000,00 

472011339215128421 - FCG 01501000061 339039 22.196,00 

481011236215112194 - SECTET 01700000006 339036 2.291.264,10 

481011236215112194 - SECTET 01700000006 339047 458.252,82 

481011236215112194 - SECTET 01700000006 339147 70.483,08 

751012012212974668 - SEAF 02500000001 339030 11.000,00 

751012012212978338 - SEAF 02500000001 339033 200.000,00 

862012678414868496 - CPH 01501000061 339039 177.741,50 

901011030115078874 - FES 01500100203 334141 600.000,00 

  TOTAL 23.161.172,03 
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s): 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

271011812212978338 - SEMAS 01700000006 449052 2.820.000,00 

291012645115087722 - SEINFRA 01500000001 449051 19.010.234,53 

472011336215118906 - FCG 01501000061 339039 22.196,00 

751012060815282278 - SEAF 02500000001 339039 211.000,00 

792011812212978338 - IDEFLOR-Bio 01501000061 449052 177.741,50 

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 920.000,00 

  TOTAL 23.161.172,03 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 09 DE MAIO DE 2025 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

HANA GHASSAN TUMA 

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

 
Protocolo: 1196153 
 

 

PORTARIA Nº 118, DE 09 DE MAIO DE 2025 
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4623 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
HANA GHASSAN TUMA 

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO A PORTARIA Nº 118, DE 09 DE MAIO DE 2025 
 

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 2º QUADRIMESTRE - 2025 

FONTE MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL 

POLÍTICA SOCIAL 
      

10º CRS - Altamira 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
56.548,00 51.152,00 51.150,00 51.150,00 210.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
56.548,00 51.152,00 51.150,00 51.150,00 210.000,00 

 
02600000049 56.548,00 51.152,00 51.150,00 51.150,00 210.000,00 

6º CRS - 
Barcarena 

      

DESPESA 
CORRENTE 

 
2.250,00 0,00 0,00 0,00 2.250,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
2.250,00 0,00 0,00 0,00 2.250,00 

 
02600000049 2.250,00 0,00 0,00 0,00 2.250,00 

8º CRS - Breves 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
3.095,04 0,00 0,00 0,00 3.095,04 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
3.095,04 0,00 0,00 0,00 3.095,04 

 
02600000049 3.095,04 0,00 0,00 0,00 3.095,04 

FEAS 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
2.166.210,60 0,00 0,00 0,00 2.166.210,60 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
2.166.210,60 0,00 0,00 0,00 2.166.210,60 

 
02660000039 2.166.210,60 0,00 0,00 0,00 2.166.210,60 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
89.100,00 0,00 0,00 0,00 89.100,00 

INVESTIMENTOS 
 

89.100,00 0,00 0,00 0,00 89.100,00  
02660000039 89.100,00 0,00 0,00 0,00 89.100,00 

FES 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
980.000,00 0,00 0,00 200.000,00 1.180.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
980.000,00 0,00 0,00 200.000,00 1.180.000,00 

 
01500100203 980.000,00 0,00 0,00 200.000,00 1.180.000,00 

FHCGV 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
5.862.425,27 0,00 0,00 0,00 5.862.425,27 

 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
5.862.425,27 0,00 0,00 0,00 5.862.425,27 

 
01659000069 2.362.425,27 0,00 0,00 0,00 2.362.425,27  
02600000049 3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00 

Fund. Santa Casa 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00 

 
02600000049 3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00 

HOL 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
5.000.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
5.000.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 

 
02600000049 5.000.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 

SEASTER 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
2.310,87 0,00 0,00 0,00 2.310,87 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
2.310,87 0,00 0,00 0,00 2.310,87 

 
02665000006 2.310,87 0,00 0,00 0,00 2.310,87 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
185.269,18 0,00 0,00 0,00 185.269,18 

INVESTIMENTOS 
 

185.269,18 0,00 0,00 0,00 185.269,18  
62500000001 185.269,18 0,00 0,00 0,00 185.269,18 

SESPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00 

 
02600000049 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00 

DEFESA SOCIAL 
      

FASPM 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 

INVESTIMENTOS 
 

100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00  
01759000051 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 

FET/PA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
2.550.181,71 0,00 0,00 0,00 2.550.181,71 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
2.550.181,71 0,00 0,00 0,00 2.550.181,71 

 
01500000001 2.500.000,00 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00  
61500000001 50.181,71 0,00 0,00 0,00 50.181,71 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
16.736,00 0,00 0,00 0,00 16.736,00 

INVESTIMENTOS 
 

16.736,00 0,00 0,00 0,00 16.736,00  
01500000001 16.736,00 0,00 0,00 0,00 16.736,00 

PMPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
245.844,00 52.908.045,40 245.844,00 245.844,00 53.645.577,40 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 52.662.201,40 0,00 0,00 52.662.201,40 

 
01500000001 0,00 52.662.201,40 0,00 0,00 52.662.201,40 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

SEAP 

 
245.844,00 245.844,00 245.844,00 245.844,00 983.376,00 

 
01500000001 245.844,00 245.844,00 245.844,00 245.844,00 983.376,00 
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DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
4.264.556,47 0,00 0,00 0,00 4.264.556,47 

INVESTIMENTOS 
 

4.264.556,47 0,00 0,00 0,00 4.264.556,47  
01500000001 4.264.556,47 0,00 0,00 0,00 4.264.556,47 

SEGUP 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
2.732.293,27 0,00 0,00 0,00 2.732.293,27 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
2.732.293,27 0,00 0,00 0,00 2.732.293,27 

 
02500000001 2.732.293,27 0,00 0,00 0,00 2.732.293,27 

DESENVOLTIME 
SÓCIO-ECONÔM 

      

CEASA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
187.732,10 0,00 0,00 0,00 187.732,10 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
187.732,10 0,00 0,00 0,00 187.732,10 

 
02500000001 187.732,10 0,00 0,00 0,00 187.732,10 

SECTET 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
637.600,00 0,00 0,00 0,00 637.600,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
637.600,00 0,00 0,00 0,00 637.600,00 

 
01500000001 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00  
02500000001 537.600,00 0,00 0,00 0,00 537.600,00 

SETUR 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
3.736.622,51 0,00 0,00 0,00 3.736.622,51 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
3.736.622,51 0,00 0,00 0,00 3.736.622,51 

 
01500000001 3.736.622,51 0,00 0,00 0,00 3.736.622,51 

GESTÃO 
      

Enc. SEFA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
10.022.240,19 7.100.000,00 7.030.000,00 3.000.000,00 27.152.240,19 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
10.022.240,19 7.100.000,00 7.030.000,00 3.000.000,00 27.152.240,19 

 
01500000001 2.872.240,19 0,00 0,00 0,00 2.872.240,19  
01500100102 7.000.000,00 7.000.000,00 7.000.000,00 3.000.000,00 24.000.000,00  
01709000025 150.000,00 100.000,00 30.000,00 0,00 280.000,00 

Enc. SEPLAD-AD 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
6.892.000,00 6.682.000,00 6.682.000,00 6.742.000,00 26.998.000,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

UEPA 

 
6.892.000,00 6.682.000,00 6.682.000,00 6.742.000,00 26.998.000,00 

 
01500100102 6.682.000,00 6.682.000,00 6.682.000,00 6.742.000,00 26.788.000,00  
02500100102 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00 

FIPAT - SEFA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 8.556.675,91 8.556.675,91 7.921.675,90 25.035.027,72 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 8.556.675,91 8.556.675,91 7.921.675,90 25.035.027,72 

 
02759000076 0,00 8.556.675,91 8.556.675,91 7.921.675,90 25.035.027,72 

PRODEPA 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
6.000.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000.000,00 

INVESTIMENTOS 
 

6.000.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000.000,00  
02754000030 6.000.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000.000,00 

INFRA-ESTRUTU E 
TRANSPORTE 

      

CPH 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
637.286,58 0,00 0,00 0,00 637.286,58 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
637.286,58 0,00 0,00 0,00 637.286,58 

 
02500000001 450.000,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00  
02501000061 187.286,58 0,00 0,00 0,00 187.286,58 

 

NGTM 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
5.416.662,47 0,00 0,00 0,00 5.416.662,47 

INVESTIMENTOS 
 

5.416.662,47 0,00 0,00 0,00 5.416.662,47  
01500000001 5.416.662,47 0,00 0,00 0,00 5.416.662,47 

SEINFRA 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
2.457.941,58 0,00 0,00 0,00 2.457.941,58 

INVESTIMENTOS 
 

2.457.941,58 0,00 0,00 0,00 2.457.941,58  
02500000001 2.457.941,58 0,00 0,00 0,00 2.457.941,58 

SEOP 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
17.193.706,06 0,00 0,00 819.761,07 18.013.467,13 

INVESTIMENTOS 
 

17.193.706,06 0,00 0,00 819.761,07 18.013.467,13  
01700000006 0,00 0,00 0,00 735.428,03 735.428,03  
01754000030 7.123.620,76 0,00 0,00 0,00 7.123.620,76  
02500000001 9.957.154,04 0,00 0,00 0,00 9.957.154,04  
02754000031 112.931,26 0,00 0,00 0,00 112.931,26  
61500000001 0,00 0,00 0,00 84.333,04 84.333,04 

POLÍTICA SOCIO-
CULTUR 

      

SECULT 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
1.070.000,00 0,00 0,00 0,00 1.070.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
1.070.000,00 0,00 0,00 0,00 1.070.000,00 

 
01500000001 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00  
02500000001 970.000,00 0,00 0,00 0,00 970.000,00 

SEDUC 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
823.948,93 0,00 0,00 0,00 823.948,93 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
823.948,93 0,00 0,00 0,00 823.948,93 

 
01553000006 823.948,93 0,00 0,00 0,00 823.948,93 

SEEL 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00 

 
01500000001 750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00 

UEPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
284.105,50 0,00 0,00 0,00 284.105,50 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
284.105,50 0,00 0,00 0,00 284.105,50 

 
02570000060 284.105,50 0,00 0,00 0,00 284.105,50 

SUBORDINADOS 
AO GOVERNO DO 

ESTADO 

      

CGE 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
873.478,95 0,00 0,00 0,00 873.478,95 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
873.478,95 0,00 0,00 0,00 873.478,95 

 
02500000001 873.478,95 0,00 0,00 0,00 873.478,95 

Casa Militar 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
429.675,56 0,00 0,00 0,00 429.675,56 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
423.306,85 0,00 0,00 0,00 423.306,85 

 
02500000001 423.306,85 0,00 0,00 0,00 423.306,85 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
6.368,71 0,00 0,00 0,00 6.368,71 

 
02500000001 6.368,71 0,00 0,00 0,00 6.368,71 

Enc. PGE 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
5.000.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
3.000.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 

 
02500000001 3.000.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 

 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 

 
02500000001 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 

FUNTELPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
1.999.800,00 0,00 0,00 0,00 1.999.800,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
1.999.800,00 0,00 0,00 0,00 1.999.800,00 

 
01500000001 1.999.800,00 0,00 0,00 0,00 1.999.800,00 

Fundação ParáPaz 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
1.470.000,00 0,00 0,00 0,00 1.470.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
1.470.000,00 0,00 0,00 0,00 1.470.000,00 

 
01500000001 1.470.000,00 0,00 0,00 0,00 1.470.000,00 

PGE 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
1.282.959,60 668.406,90 355.000,00 355.000,00 2.661.366,50 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
1.282.959,60 668.406,90 355.000,00 355.000,00 2.661.366,50 

 
02501000001 1.282.959,60 668.406,90 355.000,00 355.000,00 2.661.366,50 

TOTAL  95.012.580,44 75.966.280,21 22.920.669,91 19.335.430,97 213.234.961,53 

ANEXO A PORTARIA Nº 118, DE 09 DE MAIO DE 2025 
 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 2º QUADRIMESTRE - 2025 
FONTE MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL 

Cidadania, Justiça 
e Direitos 
Humanos 

 
1.470.000,00 0,00 0,00 0,00 1.470.000,00 

PARÁPAZ 
      

 
01500000001 1.470.000,00 0,00 0,00 0,00 1.470.000,00 

Ciência, 
Tecnologia e 

Inovação 

 
6.100.000,00 0,00 0,00 0,00 6.100.000,00 

PRODEPA 
      

 
02754000030 6.000.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000.000,00 

SECTET 
      

 
01500000001 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 

Cultura, Esporte e 
Lazer 

 
3.819.800,00 0,00 0,00 0,00 3.819.800,00 

FUNTELPA 
      

 
01500000001 1.999.800,00 0,00 0,00 0,00 1.999.800,00 

SECULT 
      

 
01500000001 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00  
02500000001 970.000,00 0,00 0,00 0,00 970.000,00 

SEEL 
      

 
01500000001 750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00 

Desenvolviment 
Urbano - 

Habitação, 
Saneamento e 

Mobilidade 

 
22.610.368,53 0,00 0,00 819.761,07 23.430.129,60 

NGTM 
      

 
01500000001 5.416.662,47 0,00 0,00 0,00 5.416.662,47 

SEOP 
      

 
01700000006 0,00 0,00 0,00 735.428,03 735.428,03  
01754000030 7.123.620,76 0,00 0,00 0,00 7.123.620,76  
02500000001 9.957.154,04 0,00 0,00 0,00 9.957.154,04  
02754000031 112.931,26 0,00 0,00 0,00 112.931,26  
61500000001 0,00 0,00 0,00 84.333,04 84.333,04 

Direitos 
Socioassistenciai 

 
2.442.890,65 0,00 0,00 0,00 2.442.890,65 

FEAS 
      

 
02660000039 2.255.310,60 0,00 0,00 0,00 2.255.310,60 

SEASTER 
      

 
02665000006 2.310,87 0,00 0,00 0,00 2.310,87  
62500000001 185.269,18 0,00 0,00 0,00 185.269,18 

Economia 
Sustentável 

 
3.924.354,61 0,00 0,00 0,00 3.924.354,61 

CEASA 
      

 
02500000001 187.732,10 0,00 0,00 0,00 187.732,10 

SETUR 
      

 
01500000001 3.736.622,51 0,00 0,00 0,00 3.736.622,51 

 

Educação Básica e 
Profissional 

 
1.361.548,93 0,00 0,00 0,00 1.361.548,93 

SECTET 
      

 
02500000001 537.600,00 0,00 0,00 0,00 537.600,00 

SEDUC 
      

 
01553000006 823.948,93 0,00 0,00 0,00 823.948,93 

Educação Superior 
 

284.105,50 0,00 0,00 0,00 284.105,50 
UEPA 

      
 

02570000060 284.105,50 0,00 0,00 0,00 284.105,50 
Encargos Especiais 

 
15.122.240,19 7.100.000,00 7.030.000,00 3.000.000,00 32.252.240,19 

FASPM 
      

 
01759000051 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 

PGE 
      

 
02500000001 5.000.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 

SEFA 
      

 
01500000001 2.872.240,19 0,00 0,00 0,00 2.872.240,19  
01500100102 7.000.000,00 7.000.000,00 7.000.000,00 3.000.000,00 24.000.000,00  
01709000025 150.000,00 100.000,00 30.000,00 0,00 280.000,00 

Governança 
Pública 

 
3.673.112,16 1.303.406,90 990.000,00 355.000,00 6.321.519,06 

FHCGV 
      

 
01659000069 2.362.425,27 0,00 0,00 0,00 2.362.425,27 

Gab. Gov - Casa 
Civi 

      

 
02500000001 27.727,29 0,00 0,00 0,00 27.727,29 

PGE 
      

 
02501000001 1.282.959,60 668.406,90 355.000,00 355.000,00 2.661.366,50 

SEFA 
      

 
02759000076 0,00 635.000,00 635.000,00 0,00 1.270.000,00 

Infraestrutura e 
Logística 

 
2.645.228,16 0,00 0,00 0,00 2.645.228,16 

CPH 
      

 
02501000061 187.286,58 0,00 0,00 0,00 187.286,58 

SETRAN 
      

 
02500000001 2.457.941,58 0,00 0,00 0,00 2.457.941,58 

Manutenção da 
Gestão 

 
8.863.271,22 67.511.721,31 14.849.519,91 14.909.519,90 106.134.032,34 

CPH 
      

 
02500000001 450.000,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00 

Gab. Gov - Casa 
Civi 

      

 
02500000001 1.275.427,22 0,00 0,00 0,00 1.275.427,22 

PMPA 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
SEAP 

      

 
01500000001 245.844,00 52.908.045,40 245.844,00 245.844,00 53.645.577,40 

SEFA 
      

 
02759000076 0,00 7.921.675,91 7.921.675,91 7.921.675,90 23.765.027,72 

SEPLAD 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
UEPA 

      

 
01500100102 6.682.000,00 6.682.000,00 6.682.000,00 6.742.000,00 26.788.000,00  
02500100102 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00 

Saúde 
 

13.131.893,04 51.152,00 51.150,00 251.150,00 13.485.345,04 
FES 

      
 

01500100203 980.000,00 0,00 0,00 200.000,00 1.180.000,00 
FHCGV 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES 

      

 
02600000049 3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00 

Fund. Santa Casa 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
02600000049 3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00 

HOL 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
02600000049 5.000.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 

SESPA 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
02600000049 151.893,04 51.152,00 51.150,00 51.150,00 305.345,04 
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Segurança Pública 
e Defesa Soc 

 
6.996.849,74 0,00 0,00 0,00 6.996.849,74 

PMPA 
      

 
01500000001 4.264.556,47 0,00 0,00 0,00 4.264.556,47 

SEGUP 
      

 
02500000001 2.732.293,27 0,00 0,00 0,00 2.732.293,27 

Trabalho, Emprego 
e Renda 

 
2.566.917,71 0,00 0,00 0,00 2.566.917,71 

SEASTER 
      

 
01500000001 2.516.736,00 0,00 0,00 0,00 2.516.736,00  
61500000001 50.181,71 0,00 0,00 0,00 50.181,71 

TOTAL  95.012.580,44 75.966.280,21 22.920.669,91 19.335.430,97 213.234.961,53 

 
ANEXO A PORTARIA Nº 118, DE 09 DE MAIO DE 2025 
 

FONTE 2º QUADRIMESTRE - 2025 
MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL 

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 23.472.461,64 52.908.045,40 245.844,00 245.844,00 76.872.195,04 
01500100102 - EDUCAÇÃO - REC. 

ORD. 
13.682.000,00 13.682.000,00 13.682.000,00 9.742.000,00 50.788.000,00 

01500100203 - FES - ORDINÁRIO 980.000,00 0,00 0,00 200.000,00 1.180.000,00 
01553000006 - CONVÊNIO - PNATE 823.948,93 0,00 0,00 0,00 823.948,93 
01659000069 - FES-SUS/S.PROD 2.362.425,27 0,00 0,00 0,00 2.362.425,27 

01700000006 - CONVÊNIO 0,00 0,00 0,00 735.428,03 735.428,03 
01709000025 - ROYALTIE HÍDRICO 150.000,00 100.000,00 30.000,00 0,00 280.000,00 

01754000030 - OP.CRÉDITO 
INTERNA 

7.123.620,76 0,00 0,00 0,00 7.123.620,76 

01759000051 - FUNASS 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 
02500000001 - REC. ORDINÁRIO 23.595.875,50 0,00 0,00 0,00 23.595.875,50 
02500100102 - EDUCAÇÃO - REC. 

ORD. 
210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00 

02501000001 - REC. ORD-O.REC 
EXEC. 

1.282.959,60 668.406,90 355.000,00 355.000,00 2.661.366,50 

02501000061 - REC. N. VINC. A. IND 187.286,58 0,00 0,00 0,00 187.286,58 
02570000060 - CONVÊNIOS-EDUC 284.105,50 0,00 0,00 0,00 284.105,50 

02600000049 - FES - FUNDO A 
FUNDO 

12.151.893,04 51.152,00 51.150,00 51.150,00 12.305.345,04 

02660000039 - FEAS_FF 2.255.310,60 0,00 0,00 0,00 2.255.310,60 
02665000006 - CONVÊNIO 2.310,87 0,00 0,00 0,00 2.310,87 

02754000030 - OP.CRÉDITO 
INTERNA 

6.000.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000.000,00 

02754000031 - OP.CRÉDITO 
EXTERNA 

112.931,26 0,00 0,00 0,00 112.931,26 

02759000076 - FIPAT 0,00 8.556.675,91 8.556.675,91 7.921.675,90 25.035.027,72 
61500000001 - REC.ORD - 

CONTR.EST 
50.181,71 0,00 0,00 84.333,04 134.514,75 

62500000001 - REC.ORD - 
CONTR.EST 

185.269,18 0,00 0,00 0,00 185.269,18 

TOTAL  95.012.580,44 75.966.280,21 22.920.669,91 19.335.430,97 213.234.961,53 
   
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 119, DE 09 DE MAIO DE 2025 
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4422 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
HANA GHASSAN TUMA 

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

 

ANEXO A PORTARIA Nº 119, DE 09 DE MAIO DE 2025 
 

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 1º QUADRIMESTRE - 2025 

FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

SUBORDINADOS 
AO GOVERNO DO 

ESTADO 

      

Fundação ParáPaz 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 430.000,00 0,00 0,00 430.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 430.000,00 0,00 0,00 430.000,00 

 
02500000001 0,00 430.000,00 0,00 0,00 430.000,00 

TOTAL  0,00 430.000,00 0,00 0,00 430.000,00 

 
 
ANEXO A PORTARIA Nº 119, DE 09 DE MAIO DE 2025 
 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 1º QUADRIMESTRE - 2025 
FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

Cidadania, Justiça 
e Direitos 
Humanos 

 
0,00 430.000,00 0,00 0,00 430.000,00 

PARÁPAZ 
      

 
02500000001 0,00 430.000,00 0,00 0,00 430.000,00 

TOTAL  0,00 430.000,00 0,00 0,00 430.000,00 

 
 
ANEXO A PORTARIA Nº 119, DE 09 DE MAIO DE 2025 
 

FONTE 1º QUADRIMESTRE - 2025 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

02500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 430.000,00 0,00 0,00 430.000,00 

TOTAL  0,00 430.000,00 0,00 0,00 430.000,00 
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 77/2025-GS/SEDUC, DE 09 DE MAIO DE 2025. 
Dispõe sobre a Progressão Funcional Horizontal do servidor ABEL JORGE 
RODRIGUES FERREIRA prevista no art. 14 da Lei nº 7.442/2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições 
legais previstas no art. 138 e seguintes da Constituição do Estado do Pará 
de 1989 e com fundamento na decisão judicial prolatada nos autos do pro-
cesso n.0804953-49.2025.8.14.0028,
Resolve:
Art. 1º Conceder, sub judice, a progressão funcional horizontal prevista no 
art. 14 da Lei nº 7.442/2010 - Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
dos Profissionais da Educação para o servidor ABEL JORGE RODRIGUES 
FERREIRA ocupante do cargo efetivo de Professor, Classe II, Nível E pas-
sando a ser posicionado no Nível G.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 
seus efeitos a 23.04.2025, data de prolação da decisão judicial.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
Secretário de Estado de Educação do Pará

PORTARIA Nº 78/2025-GS/SEDUC, DE 09 DE MAIO DE 2025. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PARÁ, no uso de suas atri-
buições legais previstas no inciso II do art. 138 da Constituição Estadual do 
Pará, bem como nos termos do §2º art. 2º combinado com o §4º do art. 15 
ambos da Lei Estadual nº 9.986, de 6 de julho de 2023;
Resolve:
Art. 1º Dispensar os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria 
de suas respectivas funções nas unidades escolares da rede estadual de 
ensino.
Art. 2º Designar os servidores relacionados no Anexo Único desta Porta-
ria para exercício de funções nas unidades escolares da rede estadual de 
ensino.
Parágrafo único. Os servidores designados perceberão a Gratificação de 
Direção (GED) de acordo com o grau de complexidade de sua respectiva 
unidade escolar, em conformidade com os termos e os valores determina-
dos no Anexo I da Lei Estadual nº 9.986 de 06 de julho de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
Secretário de Estado de Educação do Pará

ANEXO ÚNICO

NOME MATRI-
CULA FUNÇÃO ESCOLA  COMPLEXI-

DADE DRE MUNICIPIO ATO

AILDE 
ALMEIDA 
DA SILVA

5800226-3 DIRETOR EEEF DR JOSE 
MALCHER NIVEL 2 SANTA IZABEL 

DO PARA COLARES DISPENSAR

JOSE RAI-
MUNDO 

PATRICIO 
DE OLI-
VEIRA

57217898-
1 DIRETOR EEEF DR JOSE 

MALCHER NIVEL 2 SANTA IZABEL 
DO PARA COLARES DESIGNAR

JOSE RAI-
MUNDO 

PATRICIO 
DE OLI-
VEIRA

57217898-
1 DIRETOR EEEF MAGA-

LHAES BARATA NIVEL 2 SANTA IZABEL 
DO PARA COLARES DISPENSAR

EVANDRO 
OLIVEIRA 
ROCHA 

57226914-
2 DIRETOR EEEF MAGA-

LHAES BARATA NIVEL 2 SANTA IZABEL 
DO PARA COLARES DESIGNAR

EVANDRO 
OLIVEIRA 
ROCHA 

57226914-
2

VICE-DI-
RETOR EM 
ATUACAO 
PEDAGO-

GICA

EEEF LUCIOLA 
BRASIL NIVEL 2 SANTA IZABEL 

DO PARA COLARES DISPENSAR

PORTARIA Nº 79/2025-GS/SEDUC, DE 09 DE MAIO DE 2025. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PARÁ, no uso de suas atri-
buições legais previstas no inciso II do art. 138 da Constituição Estadual 
do Pará, 
Resolve: 
Art. 1º A Portaria nº 71, GS/SEDUC, de 29 de abril 2025, que institui a 
Comissão Gestora de Elaboração do Novo Plano Estadual de Educação do 
Pará - PEE/PA 2025-2035, passa a vigorar com as seguintes inclusões e 
alterações: 
I - incluir os incisos VI e VII ao § 1º do art. 1º: 
Art. 1º .................................................
§ 1º ......................................................
VI - Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, Educação Superior, Pro-
fissional e Tecnológica do Pará (SECTET); 
VII - Comissão de Educação e Cultura da Assembleia Legislativa do Estado 
do Pará (ALEPA).
II - alterar o §4º do art. 1º:
§ 4º Poderá ser constituída equipe técnica para subsidiar o trabalho da 
Comissão Gestora com os conhecimentos específicos e necessários para 
apoio à definição de metas e estratégias, bem como poderão ser convida-
dos especialistas e técnicos para colaborar com os trabalhos.
III - incluir o inciso IX ao art. 2º: 
Art. 2º .................................................
IX - apresentar a proposta final do novo Plano Estadual de Educação do 
Pará - PEE/PA 2025-2035 em Audiência Pública constituída de órgãos, en-
tidades e instituições afins e órgãos de controle social, observados termos 
e normais legais aplicáveis à matéria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
Secretário de Estado de Educação do Pará
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